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CHAPADINHA 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 106/2025 

PROC. ADM. Nº 0274/2025 / 

F'roc. N~J!Lli ,,,,,,,__,, 

r. '. ;,-: ~1 e" .,, , 
.. 1~~ --- ; 

TERMO DE CONTRATcy DE PRESTA ___ / 
SERVIÇOS Nº 106/202S(QUE FAZEM ENTRE.,S(Á 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃ~ E A 
EMPRESA INSTITUTO DE ENSINO VALE MUNIM 
LTDA. 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
através do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CHAPADINHA. CNPJ Nº 30.887.156/0001-
05, sediada na Avenida Vitorino Freire n• 1045 - Terras Oura, Chapadinha - MA, representada 
neste ato pela Sra. Nara da ~ilv Macedo, brasileira, casada, Secretária Municipal ~e ucação, 

· residente nesta cidade, dorav te denominada CONTRATANTE, e a empresa IN UTO DE 
ENSINO VALE MUNIM LTD inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 33.149.464/0001-1 sediada na 
Rodovia BR 222 KM 154 Nº 12 Baixa Grande, CEP: 65.430-000, Vargem Grande-MA, neste ato 
representada pela Sra. Socorro de Maria Oliveira Costa, portadora da Carteira de Identidade nº 
034.439162007-8 SSP/MA e CPF nº 764.179.993-00, doravante designada CONTRATADA. tendo 
em visV"ó que consta no ProcesjP' nº 0274/2025 e em observância às disposições da Lei nº 
14.13~ de 1° de abril de 2021/ e demais legislação aplicável, que se regerá pelas seguintes 

. dáusulas e }Ondições, resolvem celebrar o presente Termo de Cgptrato, decorrente do Pregão nº 
· 001/2025/SRP, por Sistema de Registro de Preços nº 015/202SJÍ'lediante as cláusulas e condições 
a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende como 
referida no p~sente termo, especialmente pelas normas de caráter geral, da Lei Federal nº 
14.133/2021,,f>ela Lei Complementar Federal nº 123/2006- Esta- tuto Nacional da Microempresa 
e da Empresa de Pequeno Porte, pela lei Complementar Federal nº 101/2000 - Lei de 
Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 
8.078/1990 e suas alterações. A CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda 

/ 

em se sujeitar às suas estipulações, sistema de penalidades e demais regras delas constantes, 
~ ainda que não expressamente transcritas neste instrumento, incondicional e irrestritamente. 

dP' CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
CAPACITAÇÃO PEDA6ÓGICA. COM FORMAÇÃO CONTINUADA PARA OS PROFISSIONAIS 
DA EDUCAÇÃO DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE CHAPADINHA/MA. conforme 

especifteações constantes no Termo de Referência/Projeto Básico. 

Av. Sen•dor Vitorino Fntlre, nt lCMS -CHtro • CEP: 65.500-000 - CM~/MA 
CNPI. nt J0.117.1$6/0001~5 
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Parágrafo Único - Os serviços ou o fomecimento contn.o serio executados com obediência 
rigorosa. fief e integral de todas as exigfncias. norrn1s do Termo de Referfncia/Projeto Básico, 
bem como nas normas técnic.ls para a execuçlo dos se~os. 

CLÁUSULA TERQIRA - PREÇO 

O valor tot1I do presente contrato é de IS 663.039 • .53 (seiscentos e sessent.a e três mil e 
trinta e nove reais e cinquenta e três cem.vos). conforme pllnilhl/lotes disaininativa abaixo: 

LOtlt / 

COMPOSIÇÃO DOS FOMtADOllS I PUSl'ADOllS DE SBMÇOS 

N9 de Fomwdores: S3 turmas c.p hcdrla: 16 horas 

,,. 
Unldrlo (RS) 

O 1 • Fotmldor Pedlig6glco - Nfwl 1 (para turmlS com 
Professores do Ensino Regular, Proftssolts da 

Modalidade de EducaçJo de JOYens e Adultos. 
Professores e Monitotes da Educa(Jo Especial e 
lndusiva. Supentisores Pedagógicos. Mediadores e 
Facilitadores da Educaçlo Integral) 

20 / 
Formldores 

•.200.00 / 84.000,00 / 

02 - Fonnldor Peclag6gfco- Nfwl H (para turmas com 
Auxilins Administratiws. AuJilins de SeM<os Gerais. 
Vigias, Motoristas e Monitores de 6nibus escolns. 
Professores do Ensino Regular, Professores d1 
Modalidade de EducaçJo de Jowns e Muitos. 
Professores e Monitotes da Educa~ Especial e 
Inclusiva. Supervisores Ptdlgógicos. Mediadom e 
Facilitadores da Ed~ Integral) 

3.184.84 / lOS.099,72 / 

16.600.00 16.600,00 
03 - Plleltrante: Profissional com nível superior t- 01 
profundo conheeimento sobre o tema /. ProfissioNI 

1 

01 

' 

1-'-°"_"_ª_taÇJC> __ d_e_lnttrp __ tete __ de_ libra_s ______ +--Profi- s_sioNI_· -r--r----48-3-.3-3+----"ª_3_.3---t3 

1s I 
Coordenadom de~ 1.966,67, 29.SOO.OS 

Profissionais 

Assistentes de Coordena(Jo dos Pridios 15 / 
Profissionais I 

1.016,67 ___ __. _______ --
1111. S.....,VhrtnoJ..n, Ili llMl-C.... •CIP: 16 - - -0.,1 .,..,.A 

om."" 11.111~l4S 
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Técnicos em Mídias e acessórios tecnotógicos I 15 F 
1.016,67 

Profissionais I 
Vllortotll 

LOTEll 

COMPOSIÇÃO DE MATERIAIS PARA AS OFIONAS PEOMiÓGICAS 

Nº de Oftdn1s Pec1996glcas: 70 turmas 

Nº de l*tfdpmntes: 2.153 c.p ...,,..._: 16 horas 

Descrfçlo do Produto Qu•ntlct.d• Unklade 
PNço Unftjrio 

/ 
(RS) 

, 
Bambolê (cores variadas) 

, 
30 ' Unidades ,_, 

, 
11,00 V 

Borracha ponteira (caixa com 50 
4 I Caixas 35,20 

unidades) / 
/ 

Cola bastao (fino) / 2 / Pacotes / 82,50 

/ 15.zso.os 

266.183,20 

" ' 

/ 
/ 

F.ri.r.1:0.-
F~or.. Nn~ 

~-; : 
. ~ ~ 

Total (RS) 

330,00 

140.80 

165,00 / 

Cola de isopor 40g / 350 / Tubos / 7,15 / 2.502,50 I 
/ 

E.V .A. (cores variadas) / 400 1' Folhas / 3,03 / 

E.V .A. glitter (cores variadas) / 400 ~ Folhas / 7,48 / 

Fita Adesiva de Papel Kraft SCK326 

50mm X som adere / 
100 / Rolos / 29,70 V 

/ 

Giz de cera tamanho · p· com 12 cores ~ "' 130 / Caixas / 6,82 

Lápis preto nº 02 (ex com 144 unidades) ,. 2 / Caixas / 123,20 " .,. 

Palito de picolé / 
,, 

2 / 
Pacote com 

,1 14,30 
100 unidades ' 

-

Papel 40 kg :' 400 / 
' 

Folhas ,1' 3,74 / 

/ 

Papel cartJo (cores variadas) 400 f Folhas / 3,85 

Papel chamex A4 / 

" 
10 ~ Caixas / 352.00 { 

Papel tipo cartolina (cores variadas) / 400 . Folhas / 2.42 -

Pincel atómico (cores: azul) / 200 . Unidades /' S,61 

Pincel atômico (cores: vermelha) / 200 Unidades/ 5,61 

Av. SelUldor Vltortllo Frwire. nt 1045 - Centro -~ 15.socMll-CJuptA"IM/MA 
CNl'J. nt JOM7.151/0D01.0S 

-

1.212,00 . 

2.992.00 

2.970,00 I 

886,60 

246,40 

28,60 

1.496,00 

1.540,00 

3.520,00 

968,00 
---

1.122,00 

1.122.00 
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/ 

826.00
11 Pinc" para quadro branco (cor azul) / 200 / Unidades ' 4,13 I ,, / 

Pistolcl para cola quente I 70 / Unidades ' 35.20 ~ 2A64,00 

Tesoura escolar sem ponta 4'()() I Unidades/ 5.39 ' 2.156,00 / 

TNT (CO~S variadas) 
/ 

100 / Metros I 4,13 / 413,00 I 
Valor total 27-----,__ .... --,, 

~ ·- , 
11~\!j) ·~'' . 

LOTElll I 
.... \ 

/ F ~oc. wcl.1ir: 
COMPOSIÇÃO 00 KIT INDIVIDUAL 00 PARTIOPANTE / \t _, 

QUEM RKEIE: P1rticipamas. Formadores e Equipe de OrganizaçJo / 
,.. ..... . '1 _,_ " 

.,._,._4 

./ 

15 -

~o Unltjrto 1 
·~ 

Descrtçlo do Produto QuantldM• Unidade Total (RS) 
(RS) 

Apostil1 para o partjcipante com 1té 
V 1.820 / V / .-O JN9inas (Qda) dt pipel M 1 Unidades 38.50 

impresslo colorida 
/ / 

Bloquinho de~ - wr modelo V 1.820 , Unidades 1
1 3.85 / 

J 

Bolsa com alça personaliuda unissex 
(Material: Tecido / fecho: Sem 

/ 1.820 ' Unidades 55.00 ~ 
fechamento / Oescriçio do forro: 
Resina) 

Caneta esferogrMica (cor azul) 1.120 I Unidades 1,93 

Squeeze de 600 mi de alumfnio fosca I 1.azo I 1 Unidades 32.00 
com logo da SEMEO y 

tmpresslo materilf infotmlWo gerais 
/ com as orien~õts para a Jomada 1.820 Unidades 2.20 

Pedagógica (imp~sslo colorida) 

Valor total 

IDTIN / 
COMPOSIÇÃO PAAA COIAl·BltlAK / 

,..,. o 1• Dia: P• leltrl PrindfMI / 

QUEM CONSOME: Partidplntes. Fonnidofts • Equipe de Ofganiuc;c\o 

Aw. ~---FNh, ri' 1045 • C... · G l'l a ..... - Ch9'dm./MA 
C.J. 1/1 -..r.Utlflll .. 

I 

f 

70.070.00 / 

7JXJ7,00 / 

100. 100,00 / 

1 

3.51 2,60 1' 

58240,00 I 

1 4.004.001/ 

242.933,60 I 
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CHAMDlt•IA 
CONTU 
OTUIALHO 
INFANTI. 

--.;.,.rillodoProduto Quo-1 u- 1 u..::~~S,;-Tota;(~;I -; 
; Bolo debaunilhJ com recheio de chÔColateY- ., - : ;-- - , 

, - fatia de 200 gramas embalado em paptl 1 1.000 . 
1 

Fatias ( I 8.67 8.670.00 i / 
alumínio. j , 1 

' L_ -·-----
Bolo de chocolate com recheio de doce de 

leite- fatia de 200 gramas embalado e 1 1 000 
1 papel alumínio. 

Fatias J 6.61 f670.00 / 

Rtfrigtrlntt gaseiflado. econdidonldo tm V - ! 

garr1f1 pet dl lSO m. dilpan'-..t nos 2.000 / 

1 

Unidade }' 2.71 .f S.420.00 I 
Sibom: gutrW, coli, '-""ou jtsus. 

SKo dt p1pef kraft com as 199uin\ltS 
medi~s: tlmlnho dt ~ kg / 

OI Pl(Õte0 acote com . 
250 81.25 / 

j_ unidades / 
~~~~~~-~~~~~~-·~~~- -· ~-- - ~ · 

Valor total ' 

LOTIV 

Pota o ze t' Oficlno1 PetJlqlttjw 7 PAllA COffll4UAIC 

QUEM CONSOMI: PlltkiPlf*s. Formadorts t Equipe dt Orglniução 

650.00 / 

23.410,00 / 

Pr~o --Qu_.... Unldldt Total (RS) 
Unitário (RS) 

uoo Unidldes / a25 r 1s51soo I 

(Pel•T ... 

doce dt ltiw - f1tli de zoo gtM'IS tm11:N111C1a1 

tm papel llumlnlo 

R•frig«anw 9ateificado dkponfwl noa 
sabores: guaraN, col-. ~ou jnus /' 

1---, 

1.900 

J.800 250"" 

v.eortotll 

Af . ....., ..,._ftelre. f//f &Ml-C-. • CDt• r• •-O•• Ir# l/MA 
O.t. "' ....... - ..... 

13,;as.oo I 

/ 
ó 2700J 

.-· 
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CHAPADINHA 
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/ 
Para o 3° Dia: Oficinas Pedagógicas 

LOTEVI 

/ 
QUEM CONSOME: Participantes, Formadores e Equipe de Organizaçjo 

Preço 
Descriçio do Produto Quentldade Unidade 

Unltjrio (RS) 
I 

(Pef a Manha( Sanduíche natural: sanduíche 
preparado com pão de forma branco de 200 

1.900 / 
lf 

gramas, recheado com frango desfiado, Unidades 8,25 
~ 

cenoura ralada, llf ace e requeijlo, embalado 

em papel filme/ 

(Pefa Tarde)Aolo de chocolate com recheio 

1.900 / de doce de leite - fatia de 200 gramas Unidades ' 7,15 

embalado em papel alumínio 

Refrigerante gaseificado disponível 7 
3.800 I 250 mi I 1,65 

sabores: guaraná, cola, laranja ou jesus 

Valor total 

LOTEVll / 

COMPOSIÇÃO DE EMISSÃO DE CERTIFICADO DE P ICIPAÇÃO " 

(Participantes e Formadores) 

Desctlçlo do Produto au.ntldad• Unidade 
Preço Unitário 

Certificado: certificados tipo fotolito, 

/ 1.820 / impressão e acabamento de certificado, 
Unidades , V 

impressao em papel pérsico 180g, 4/0 corei. 
1 

formato fechado 21,0x29,7an 
1 -

LOTEVlll / 

COMPOSIÇÃO PARA COFFEl·IREAK / 

Para o 1º, 2º • J/o'r.s: Jomada Pedagógica / 

QUEM CONSOME: Partiàpantes. Formadores e Equipe de Organizaçlo / 

(RS) 

Av. SHedorVleortno F,..,., nt lMS-CMlro • aPs '5.IOIMOO-OtlfldinM/MA 
CN'J. nt JOM7.Hfr/I001.., 

1, 12 

..... 

Total (RS) 

/ 15.675,00 I 

13585,00 

I 
6.270,00 

35.530.00 / 

Total (RS) 

/Í.038.40 / 
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Ottaiçlo do Produto - : QuantidMe r Unidade l Unl=~RS) 
Cafe torrado t mo1d.Õ ~r intensÕ ;om • 

70 
........ J -P;cote dt / - ~2.30 : /-

car actt>nsticas fortes / SOO gramas 
1/ ... 

2.961 ,00 , 

1 

20 / ICgs / 101 .20 / 

.... . 
1 Pacote de 

1 

so / 100 / 
unidadts 

5.56;/ 278.00 / , Copo dttcMMI Pl'I e_,.• SO mi/ 

Valor toi.I - J.340,20 / 

LOTE IX / 

ACESSÓRIOS E ORNAMENTAÇÃO / 

~doProduto 

~ dt Titio dt l.ED compltto 8X3 

~-~dtfonl3x.2,10 

f Conf~dt Bantrdt papel 1,S x 1,S-

QUMtldad• 

, Unidade 

-- -- · , 1 Unidade 

-\ ~n<lades 6 

LOTEX / 

HOSPEDAGEM PARA OS FORMADORES 

.. --- -
Prt~O 

Total (RS) 
Unl*fo (RS) 

-- - - · 
6.366.67 6.366.67 

497,00 497.00 

246.67 1.480.02 

Valor total 8.343,69 

/ 
• N• de ~rias: 02 (duas) / 

-
Dfscrfmlnatio do matai Quantidade . 

locaçJo dt Quarto duplo com ar 
28 / 

condiOoNdo 
., 

~ ct. Quarto indMdUlf com ar 6 / 
1 
condicioNdo , __ ---- - -- - ·-----·· 

1 ,___ ____ _ 

UnldHe 
y, 

Unidas I' 

Unidas I/ 

193.33 

Valor total das 
da.nas (RS) 

S.413.24 / 

146.67 ./ 1 76004 / 

----
Vllor total l 7.173,28 / 

__ .. 

Aw. '-"_..Vh0tiftofren, ... l .. -C... ·CIP:M!W--0 S ,..,_.. °''""' ..... , .. ,....,. 
( ~lY­

~. 4r.LV .' 
\~ -J 
-~~ • 
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LOTlXI 

CONFECÇÃO DE CAMISA PARA FORMADORES E 

EQUIPE DE ORGANIZAÇÃO 

43.33 I 
1 Clfnisttl penonlliudl dt manga c~rta. 1 

tMNnho ldulto •M• e.cido antipilling. 100% t 

poliHWr, cor suprem1 brinco, tttMnpada com 

logomara 

· CMnisetl personaHuda dt """9ª curi.. 
utnlnho ld-'to •G• teddo lntipilling. 100%. 
pol*'tr, cor Supt9ml branc:O. fftM!Pld• com 

t1ogom1ru 

./ 
61 / 1 Unidades ' 

-~+-- -,---- -; 
SS / 1 Unidades / 43.33 / 

1 

2.643.13 ; ' 

2.383.15 /' 

\ ümisetl penonafiz..d. dt manga curti. 
tamlnho act"'° •GG• tecido ~ling. 100% 

poMntr, mr suprtma branco. estampada co~ · 
; logamlttl 

10 / Unidades 43.33 ;; 433.30 1 

1 

LOTIXll / 

ORNAMENTAÇÃO COMPUTA 

Valor total 

r--- ------- - - -·- - .....--- - - --...----..... ---- -

1 l ...._ Unitário 
Qu9nddld• ' UnldlMle 1 ~ ·~ ... 

1 (RS) 
1 

Desatçlo do Produto 
·-- - -- _________________ .._ _______ _ 
.OmamentaÇI<> do Auclit6fto onde ' 

Total (RS) 

1 aconteceri a Paltstr1 (plg1mento dos / 
1 profissionais. toalhas. aquisiçjo dt flom 

/! hcoel 

1 1 

S.433,39 / RS 5 433.39 

1 natu• J 1s etc) 
r 1 L-.- ·- - _ _. _ _ , - • - · '"----- - ....-.... .. 

Parágrafo Primeiro - No valor acima estio induidas tDdlS as dftpesas ordinar1as diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto. ~....._e/OU Impostos. encargos sociais, 

Av.S.n.tdorVitorinohtir•, ...... -C... ·GPt•••-O J ª tr/MA °"""' .... ,.,..,. ...... ~r ·v 
Scanned with 

1) CamScanner· 



CHAPADINHA 
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trabalhiS1as, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, fre 
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataçJo. 

Parágrafo Segundo - O valor acima é meramente eS1imativo, de forma que os paga- mentos 
devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 

Os P'91mentos Sffio tfetu.tos à CONTRATADA, conforme e uçJo dos servi~. após a 
rtgullr liquidlçlo da dtsptu. nos termos do art. 63 da lei F eral nº 4.320/1964(Óbservado o 
disposto nos arts. 1.0 t 1•1 dl Lti Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data 
do protocolo do documento dt cobrança na Prefeitura Municipal de Chapadinha. 

P1rigr1fo Primeiro - Pata fins cM medição, se for o caso, e f aturamento, o período- base de 
mediçlo do seMço prestado serí de um mês. considerando-se o mês civil, podendo no primeiro 
mfs t no último. pari lns • IUrto de contas. o período se constituir em fração do mês. 
considtrldo PI" esse ftm o mfs com 30 (trinta) dias. 

Par6grafo Segundo-O documento dt cobrtnÇa será apresentado à Fiscalização, para atestação, 
e, após, protocolldo na Prtftttufa Munidpll de Chapadinha. 

Par•9rafo Ttrctito - A CONTRATADA dtwr6 apresentar juntamente com o documento de 
cobrança. Ordem de~ t IS ctrtidl• dl regularidade fiscal: Prova de regularidade com 
1 Fuenda Ftdtfal mecllnte lpftsentaçao • Cfftdão Conjunta Negativa de Débitos Relativos 
a Tributos Ffftfais e à OMdl Ativa da Unilo 1 Pfwidenciâria. conforme Portaria PGFN/RFB nº 
17S 1, de 02 de outubro de 2014; Prova de r~ com a Fazenda Estadual do domicílio ou 
sede da lcbntt, medllntt apresentação da Cettldlo Negativa de Débitos Fiscais e Certidão 
Neg1tlva de lnsaiçlo na DMdl Ativa do Estldo; Prof• de Regularidade perante a Fazenda 
Municipa~ do domidio ou Mdt da lidtlnle, lllldilntt 1f't5entação da Certidão Negativa de 
~os f"tSCais t CtftJdlo Negativa de ~ na DMda Ativa do Município; Prova de 
Rtgularidadt rtlativa IO Fundo de Glrlfllil por Tempo • Serviço, demonstrando situação 
rf9Ular mtdiantt aprtsentaçlo do CertMbdo • Rlguillldede do FGTS - CRF e Prova de 
inexistMcia de cMbltos inadimplidos plfanle 1 JustJça do Trablh>, mediante apresentação da 
CertJdlo NtgltlY1 de OMo5 Tr1bllhlstM (CNDT). 

P1rjgrafo Quarto - O pagamento à CONTMTADA S«6 retliudo em razão dos serviços ou 
fornecimtnto efttNlmente prestados t ICeilOI no periodo-blw mencionado no parágrafo 
prjmeiro. 

P•r~afo Quinto- No caso dt erro nos doa"'**>I • flluramento ou cobrança, estes serão .. -
devolvidos à CONTRATADA para retificaçlo ou~ piSllndo o prazo de pagamento a 
fluir, então. • pettit ct. 'NPf~lo vANdl ..... dotumentos 

Parágrafo Sexto - O pagamento será efftUldo à CONJMTAOA por meio de credito em conta 

corrente aberta em banco a ser indicado pelo COHTMTANTt. 1~, __ . , _ · 
Av. Senador VltOflno r,.lre, nt ... ·~ ....... •ClllJtOzba/MA 

CNPJ ... ....., ........ ... 

.. . ........ ······· 
Scanned wlth ~ 
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CLAUSULA QUINTA- RWUSTE 

Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o 
prazo de 06 (seis) meses contados da data do orçamento estimado, observada a Lei 

Federal nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001. 

Parágrafo Primeiro- Os preços serão reajustados de acordo com a variação do fndice de Preços 
ao Consumidor Amplo EspKial - IPCA·E do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatístu:.' ~tMt.t.. 
calculado por meio da seguinte fórmula: . 1 a~ ~ '°'\. 

R = Po ((l·lo)/lo) 

Onde: 

R = valor do rNjuste; 

F~S--·-) 
r r,or.. ~~~~ .ll f:Ji . 

,,,...,J 
11

1
.... ·: ·._;1 I 

'- ·':J- ~1 "/ 
1 = índice IPCA·E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrat . ../' 

lo = índice do IPCA·E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta; Po 
= preço unitário contratual objeto do reajustamento. 

Parágrafo Segundo - Caso o lndice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma forma não 
possa mais ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da 
moeda. Neste caso, a variaçJo do índice deverá ser calculada por meio da fórmula consignada 
no parágrafo anterior. 

CLAUSULA SEXTA - REEQUILflRIO ECONÕMICO·FINANCEIRO 

Caso o CONTRATADO requeira reequilfbrio econõmico-financeiro do contrato, fica o 
CONTRATANTE obrigado a responder em até 30 ftrinta) dias. da data do requerimento ou da 
data em que forem apresentados todos os documentos necessários à apreciação do pedido. 

CLÁUSULA smMA • ALnRAÇÕES 

Eventuais alteraçõp1'ontratuais reger-se-lo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da lei nº 
14.133, de 2021./ 

Parágrafo Primeiro - O contratado é obrigado 1 Keitar, NS ~mas condições contratuais. os 
aaéscimos ou supressões que se fizerem necessírlos. at~ o limitt de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor Inicial atualizado do contrato. 

Parágrafo Segundo - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 
termo aditivo, submetido à prWia aprwaçlo dl consultortl juridiCI do contratante. salvo nos 
casos de justificada necessidade de anteciPIÇlo de seus efeitos. hipótese em que a formalização / 
do aditivo deverA ocotrtr no pqzo máximo de 1 (um) m6s (art. 132 da lei nº 14.133, de 2021). / 

Parágrafo Terceiro - Registros que não caracterlum alttraçlo do contr .. o podem ser realizados 
por simples a~ dispensada a celebraçlo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 0 

_ 

14.133, de 2021/ . ·•, 
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CLÁUSULA OITAVA • FISCALIZAÇÃO 
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A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os clftllS-et­

fiscalização, inclusive inspeções e testes. executados ptlo CONTRATANTE e/oo por seus 
prepostos, n.Jo eximem a CONTRA TAOA de suas obrigações no que se refere ao cumprimento 
das normas, especificações e projetos, nem de qualquer de suas responsabilidades legais e 
contratuais. 

P1ràgrafo Primeiro - A Rlufização da execução dos serviços caberá à comissão designada por 
1to de portaria. Incumbe à Firca~ão a prática de todos os atos que lhe ScJo próprios nos termos 
da ltgisllçlo em vigor, mpeitados o contraditório e a ampla defesa. 

P1rjgrafo Segundo - A CONTRA TAOA declara. antecipadamente, aceitar todas as decisões, 
métodos t prOCtSSOS dt inspeçJo, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se 
obrigando 1 fornteer OI dldos. elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que 
este necnsbr e qut forem considerados necessários ao desempenho de suas atividades. 

Par'Grafo Ttrcetro - Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução do objeto, 
de modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido 
esclarecimento, todas 11 dlvergfncils ou dúvidas porventura encontradas e que venham a 
impedir o bom d~ do Contrito. O silêncio implica total aceitação das condições 
estabef«idas. 

P1rigrlfo Quarto - A ltulÇlo fisalizador1 tm Nda restringirá a responsabilidade única, integral 
e t•duslva d1 CONTRATADA no que conc.rne à execução contratados. à sua execução e às 
consequtncias t ~6es. próximas ou rlfftGUS. perante o CONTRATANTE. ou perante 
terceiros. do mesmo modo que a ocorrtndl • eventuais irregularidades na execução dos 
serviços contrltados nlo Implicará corresponubitidlde do CONTRATANTE oo de seus prepostos. 

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do 
CONTRATANTE 'cesse qt•lilqutt de suas~ possibilitando o exame das instalações 
e tambfm das anotaç6es rtllt~• aos equiplrnentos, pessoas e materiais. fornecendo. quando 
solicitados. todos OI dldol • •ltrMntos ,.,_..,. à txecuçlo do contrato. 

CLÁUSULA NONA • GAMNT1A 

A CONTRATADA prestou plntia na modlldlde dt cauclo. no valor equivalente a 1% (um por 
cento) do valor total do Contrito. 

Par~grafo Prlm•iro -A Secrltlria Munldpll • lduclÇlo se utiliuri da garantia para assegurar 
as obrtgaç6es ISsodldls IO Contrato, podlndo "'°"" 1 llU indmive para cobrar valores de 
multas ewntualmentt IPkldas t rlSSlrdr~ dDI prtjlúos qut lw forem causados em virtude 
do descumprimento dls rtfertct.s ~ ,.,, ,.._.r esses preJu•zos. podera a 
C:ONTRA TANTE ainda reter crHitos. 

Av. Sen8dof Vitorino,,.._"' IM•C... • cui •••·O 1' 1 ••...,MA ""'· "' ..... ...,... ... 
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PMâ9f•fo fff<•o - Em CISO de extinçio dKOfrtnte dt ftlt• lmpuUv•I i CONTRATADA. a 
91tantil tewrt•â lntel'lllMnte ao CONTRATANTE. qut promovtrj a cobrança d• .ventual 
dtfffeinç, qut wnhl •.., ttMlda entre o Importe da garantia prtstada e o dêbito verificado. 

HlpóttMS: 

CMO Mjl utiliudl .,. modalidade de Ca~io •m Dinheiro (art. 96, t 1 º· 1, 11 parte, da lei r_..,,, n° 1•. Ul/2021)( 

Patâgttfo Quarto • NI hip6Mse de descontos da garantia a quaaqu.r título, seu valor Oftginal 
ctewr• s• intf911lmtntt ttc.ompOSto no prazo de 7 (sete) dias úteis, exctto no caso da cobra~a 
dt valorts dt mult11,.... 1111.,. tsse seri de <48 (quartnta e oito) horas. sempre contados 
dt uCiliu<lo ou da notifQclo pell Prtftttura Municipal de Chapadinha, o que ocOfrer por último, 
sob Pfnl dt resc:islo edmínittl8tiWI do Ccntato. 

P11ágt1fo Quinto .. Sfmprt ~ alt~ do valor do Contrato, de acordo com o art 124 
dl Ui Ftdtftl n9 14.1JJ/ZOZ1/Í garantil ••complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do 
rtUbimtnto. pela CONTMTADA, do contlpOftdtntt aviso, sob pena de apticaçJo das sa~ões 
prMsUI neste Contrito. 

Ptr'9rlfo S.xto-A,.,.,.... cont"tual só Nfâ llberMI ou restituída com o integral cumprimento 
do Contr•to, medilnW ato NbetetMo da __,.. contratante, e, quando em dinheiro, 

·~~· Cato Mjl · """"'IWI ~ • Segur~tLI (art. 96. t 1°, li, da lei Federal nº 
14.1ll/ZOZ1). 

Par*911fo Quarto· A epôlct dMlr6 t« ~ lcMt1*I •prazo do contrato, acrescido de 30 
(tMte) ditl pera ...,,. • ~ 1nt.i ª-'.....,. 41 Contratada - ocorrido durante a 
~ia conttatual - t...,. a~• ....... _.• MgUradora, com cláusula de 

rtnOV~ *e~-~• CONTMTMM. ~à reavaliclçao do nsco. 

P11àgrafo QuW*> • A 1,olce dewtf• ...., •P•I"'° lllP'llll de obrigatoriedade de a 
....,ldorl iftformat IO CONTMTANTI t 6 CONTMTAOA. IM IM JO (trinta) dias antes do prazo 

final da vaAdldt, M • IP6ke w6 ou nlo W.WM 

Parágrafo Sexto • No CMO dt • ....,...,. ftlo ,.,.., • ~ de seguro-garantia, a 
CÔntrtttda d.wr; apresentM pantia • "* f ~ ...,. .. ftl«s. para aprovação do 

Aw. ~v.._....,,.... ...... ai... • ..,.•.,•·« s1Grte/MA 
cw .......... . 
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CHAPADINHA 

Contratante, antes do vencimento da apólice, independentemente de notificação, 
caracterizar-se inadimplência e serem aplicadas as penalidades cabfveis. 

Parágrafo Sétimo - As apólices emitidas não poderão conter obrigações, restrições ou disposições 
que contrariem as disposições do presente CONTRA TO e deverJo conter declaração expressa da 
companhia seguradora. dl qual conste que conhece integralmente este contrato. 

Parigrafo Oitavo - A CONTRATADA encaminhará ao Contratante cópia autenticada das apólices 
de seguro, antes da 11sin1tur1 do contrato. 

Parágrafo Nono - A 1p6Hce deverá ser emitida por seguradora autorizada a funcíonar no Brasil 
pela SUSEP - SuptrinttneNnda de Seguros Privados. - fato que deverá ser atestado mediante 
apresentaçlo, junto com a apólice, da Certidão de Regularidade expedida pela SUSEP. 

Parágrafo D«imo -Sempre -L ..,er aheraçJo do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 
da Lei Feder1I nO 1•. UJ1J027. ~:;:·ntia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do 
recebimento, pell CONTRATADA. do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções 
previstas neste Contrito. 

Parágrafo Okimo Primeiro - A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral 
cumprimento~C to. medilnte ato liberatório da autoridade contratante. 

(aso seja util' 1 garnia na modllidldt Fiança-Bancária (art 96, t 1°, 111, da lei Federal nº 
14.133/2021). 

Parágrafo Quarto - A fiança bancária fonnlliur-w-á através de carta de fiança fornecida por 

instituiçlo financeira deYidlmente autorizldl a operar no pais pelo Banco Central do Brasil. 

Parágrafo Quinto - A f11nç1 bancária será .,.sentada com firma devidamente reconhecida em 
cartório, exceto no caso de documento emitido por via digital, cuja autenticidade pode ser aferida e junto aos certifiadorts digitais «*ida t legalmlnlt IUloriza- dos. 

P1rágrafo Sexto - A filnça blndtll dtwr6 ter pruo dt Vlllllde correspondente ao período de 
vigfnda deste contrltO, 1atsddo de JO (trtfU) diu Pl'I ~ de eventual inadimplemento 
da CONTRATADA ocorrido durlnte 1 vtgMcla COfVllUll e para a comunicação do 
inadimplemento • lndulçlo flnlnctira. 

Parágrafo S«imo - No Instrumento de _, blndN constltí renúncia expressa do fiador ao 
benefício dt ordem e IOI direitos,,,.._ not 1rts. 127 t IJI do Código Civil Brasileiro, bem 
como sua express1 1flnnlçlo que, como -..or rolld6rio, far6 o Plglmento ao Contratante, 
independentementt dt lntlrpelaçlo judlc:lll, CllO o·~ nlo cumpra suas obrigações. 

Parágrafo Oitavo - Semprt ~ llterlclo do Vllor do Contrito, de acordo com o art. 124 
da lei Federal '!º _14. \.W.1, 1 garanlll -6 ~no prazo de 7 (sete) dias úteis do 
rec@bimento, p@la 'tôffrRATAÕA; do correspondeftla MIO. sob pena de aplicação das sanç~ 
previstas neste Contrato. 
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Parágrafo Nono-A garantia contratual só será liberada ou rtstituida com o int ;ti:;.,1$tifn~õ;/ 
do Contrato. mediante ato liberatório da autoridade contr1t1nte. -

Caso seja utilizada garant:~odalidade Caução Titulos Públicos (art. 96, ' 1º, 1, 2• parte ... ~a lei 
Federal nº 14.133/2021).7 mu 

Parágrafo Quarto - A contratada entregara, até a data da assinatura do contrato, os Títulos da 
OMdl PUblica emitidos na forma escriturai. mediante registro em sistema centralilcldo de 
liquidlçJo t de custócM Mortudo pelo Banco Central do Brasil e avaliados por seus valores 
Kon6micos. conforme definido pelo Ministério da Economia ou órgão que o suceder. no Órgão 
rtsponsávtl ptla contr•tlCJo, pira aferição de sua legalidade, registro e anexação ao processo 
de contratlçlo. 

Parágrafo Quinto - Sempre qu. ):16uvfr alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 
da Lei Fed«al ~ 14. 133/2021, / 91ranticJ sera complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do 
rKebimtnto. pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções 
previstas neste Contrato. 

Parágrafo ~xto-A garantia contratual só setá liberada ou restituída com o integral cumprimento 
do Contrato, mediante lto lit>.rltório da IUtoridade contratante. 

CLÁUSULA D~CIMA - VIGINclA E PROUOGAÇÃO 

A contrataçlo terá efdda a partir da data da publicação do instrumento correspondente no 
Portal Nacional de Contra~ PúblUs e vigorará até 31/12/2025, contado desta. 
prorr~ por até 10 anos. na fonna dos lllgos 106 e 107 da lei nº 14.133. de 2021 . 

Parágrafo Primeiro - A prorrogaç.io de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos par a a 
Administra(Jo. permitida • negociação com o contratado. 

Parjgrafo Segundo- O contratado nlo tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

Parigrafo Terceiro - A pronogaçJo de conlrlto devefí ser ptOm(Mda mediante celebração de 

termo aditivo. 

Parigrafo Quarto - O contrato nlo poder• S« prorrogldo quando o contratado tiver sido 
penalizado nas sanções de declaração de lnldontidade ou knptdimlftto de licitar e contratar com 
poder público, observldas as abra~s de .picaçlo. 

Cl.ÂUSULA DiCtMA PRIMEIRA -OllUGAÇOIS DA CONTIATADA 

As obrigações da contrltldl serio aquet.s prMstos no edital 

CLAUSULA DfCIMA SEGUNDA- OBAIGAçOu DO CONTRATANTE 

As obr~6ft do contratante serio aquelas prwistos no edital. 

CLÁUSULA DtCIMA TERCEIRA • RECUIMENTO DO OllETO DO CONTMTJ 

Av. s.Ndof Vitorino f r•IN. flll ... -e.-.. · C9: M W - -a o 1 l'nt-.'MA 
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Parágrafo Único - Na recusa de recebimento, por nlo atenderem às exigências da 
CONTRATANTE. a CONTRATADA deverá, se possível, reex«Utar os serviços. passando a contar 
os prazos para pagamento e demais compromissos da CONTRATAN- TE a partir da data do 
efetivo recebimento. 

CLÁUSULA DtCIMA QUARTA • FORÇA MAIOR E CASO FORTUITO 

Os motivos de fo~ maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de cumprir as 
etapas e o prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, medi- ante requerimento 
protocolado. Não wão consideradas quaisquer alegações baseadas em ocorrências não 
comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os motivos de força maior 
poderão autorizar a suspensão da execução do Contrato. 

INTA • CASOS OMISSOS 

Os asos omis serio decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
1-4.133, de 2021, demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na lei nº 8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios 
gerais dos contratos. 

ClÁUSULA DtCIMA SEXTA • SANÇÕES ADMINISTRATIVAS / 
Comete infraçJo administrativa, nos termos da lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

der causa à inexecuçJo parcial do contrato; 

der causa à inexecuçlo parcial do contrato que cause grave dano à Ad- ministração ou ao 
funcionamento dos seMços públicos ou ao Interesse coletivo; 

der causa à lnexecuçJo totll do contrato; 

en~r o retardamento dl execuçJo ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

apresentar documentlçlo falsa ou presgr dectaraçlo falsa durante a execução do contrato; 

praticar ato fraudulento na execuçlo do contr1to; 

comportar-se de modo inid6neo ou cometer fraude de quilquer natureza; 

praticar ato lewo previsto no art. 5° da lei n° 1 Z.&46. de 1 • de agosto de 201 3 

Parágrafo Primeiro - Serio apUcact.s 10 contrlUdo que Incorrer n.s Infrações acima de 1 

seguintes sanções: 
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Advertência, quando o contratado der causa à inexKUÇào P1rcial do contrato, 5elll1~ 
se justificar a imposi(ão de penalidade mais grave (att 1 S6, 12°, da lei nº 14.133. de 

Impedimento de licitar e contratar. quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b". ·c· e 
·d. do subftem acima deste Contrato, sempre que não se ;,stificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156. § 4°, da lei nº 14.133. de 2021 ); / 

Declaração de inidoneidade para licitar e contntar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas ·e·, ·r, ·g· e ·h· tlosubitem acima des- te Contrato, bem como nas alíneas ·b", Y ' e "d", 

""'justifiquem a iqM>- sic;io de penalidade mais grave (art. 156, §5°. da lei nº 14.133, de 2021 ). 

Multa: 

Moratória de 0,5% (meio POt cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inldimplida, até o limite de 10 (trinta) di- as; 

Mor1tóN de O.S% (meio por centot por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 
até o mÍllÍmO de 10% (trinta por cento), pela inobservância do prazo focado para apresentação, 

~ou,...•gwantia. 

O ltra5o superior a JO .,_ ._ aulGfjza a Administração a promOYer a extinção do contrato 
por~ ou Qt111'9CiR/'wregular de suas cláusulas. conforme dispõe o inciso 1 do 
lft. 137 dl Lti n. M.131 • 2DZ1. 

Ptrágrlfo ~ - A ~das sanç6es prMtas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma. a....,•~ Regrai do 4lno CMIYdo ao Contratante (art 156, §g<>, da Lei 
,.. ,4.1H. de20l1). 

P1rágmo Teruiro - r.- as sanções prwfltas neste Contrato poderão ser aplicadas 
wmul.ltWamente com 1 ......, (aft. 156, §7°, da Lei n9 1•. '33, de 2021 ). 

e ,,,...., Quatto - Mt9. ~ dl ....... ftallt ... a defesa do interessado no prazo 
de 1S (quinze) dils ~ conllde•dm•u iüNçio(lrt. 157. da Lei nº 14.133, de 2021). 

,,,..-, Quinto - Se 1 ,._.. 1 ... r.lda e • it•IPRaçlel c.llltllil forem superiores ao valor do 
~~.,.. ,.CcM•1us1 • C.•11•. além da perda desse valor. a 
difwr~ setí ~ • .,.._,,....., seri c1,•11b juditialmente (art. 156, §8º. da 
lei rP 14. U3, de 2021). 

P1rjgrlfo s.to -Pr~ ao enandn•,._• • cdlrença judicial, a multa podera ser 
'~ .....,..,.,...., "° pr111 mt dne • eo (1•1,...) - a contar da data do 

,~·~.wdlplla••*M••~·· 
Pat..,._Wlimo - A lllfic.clo .................... ~odm;n;shativo que 
.assegure o contrlditório • a ..,..,., .,_. IO e....•• -se o procedimento 
previsto no CAlput e,.,..,. do lft. 151âllAi,..14.UJ. * 2021, plfl 6 penahdades .. d~, 

impedimento df ttca e (Gfltntar_. de~• iNdln ... •1 piri licitlr ou contratar. .,, 
1 v 

"~::·~)/ A". \enadorVltorinofr~~. nllli9-C:... . ........ ct1.1C ....,.. ~~ ~ 
CNPJ ...... IMJlllt• I" ,1 ~ 
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Parágrafo o;(avo - Na aplicaç~o das sanções serão considerados (art. 156, § 1°, da lei nº 14.133/ 
de 2021):/ . 

a natureza e a gravidade da infração cometida; 

as peculiaridades do caso concreto; 

as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

os danos que dela provierem para o Contratante; 

J implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
orientações dos órgãos de controle. 

. r1~Ô7-2" 
r:s--.. --\ 

..rd ;1 ( ', ~ ) F:óc. N'.~k!2-~ 
,,,_,. J 
' ~· · ~ ' ; ... e .. . " f .-l:J ~-· . ,._ .... - f 
...... ..!'· 

confÕlme normas e 

/ 
Parágrafo Nono - Os atos previstos como infrações administrativas na lei nº 14. 133, de 2021, ou 
em outras leis de lidtaç6es e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na lei nO 12.846, de 2013, serão apura- dos e julgados conjuntamente. nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159). 

Parâgrafo Décimo - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsidera- da sempre 
que utiliuda com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso. todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa juódica serão es- tendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração. à pessoa juridica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação 
de coligaçjo ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ad<p1a defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da 
lei nº 14.133, de 2021).r .. ... 

Parágrafo Décima Primeira - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. 
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas. para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidóneas 
e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Em- presas Punidas (ÇAe'f)): instituídos no âmbito 
do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da lei nº 14.133, de 2021). / 

Parágrafo Décima Segunda -As sanções de impedimento de licitar e contratar e de- claração de 
inidoneidade pata licitar ou contratar slo pnslyeis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21. / 

Parágrafo Décima Terceira - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, 
resultantes de multa administrativa e/ou indenlzaçõe$. nlo inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados. total ou pardalmente, com os ~itos devidos pelo referido órgão decorrentes 
deste mesmo contrato ou de outros contratos administmivos que o contratado possua com o 
mesmo órgão ora contratante, na forma da lnstruçJo Nonnattva SEGESIME nº 26, de 13 de abril 

de 2022. r--, • 

CLÁUSULA DtCIMA StrlMA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRA- TUAIS~-w:· 
Aw. SenedorVltorlnoFnth,ntlMS-c.e.. ·CIP:MI•--~ \ 1 

am.flll•.tn.t..,..._ \~~ 
1 ,jt> \ 
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CLÁUSULA DfCIMA OITAVA • EXTINÇÃO 

O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

Parágrafo Primeiro - O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado. sem ônus para o 
Contra-.nte, quando este nclo dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou 
qwndo entender~ o contrato não mais Ih@ oferece vantagem. 

P1rigrlto Segundo - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do 
contrato. desde que hlja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo 
menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

p.,;grafo Terceiro - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este 
subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual 
oc°""' após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

Per6gr1fo Qua~rto - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
~ipulldls. ou es do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei 
n4 14.133/21 como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta 
hipótese. aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

Parágrafo Quinto -A abraclo social ou 1 modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
Ne> ensejari 1 ~ se nao restringir aa capacidade de concluir o contrato. Se a operação 
implicar ~ da pessoa jurtdica contfltada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva. 

Parágrafo Sexto - O termo de extinçlo. senpre que possível, será precedido: Ba- lanço dos 
eventos c.ontmuais já cumptdos ou pildltmeftle cumpridos; Relação dos pagamentos já 
efetuados e ainda dftidos; ~e multas. 

Parágrafo Sjtino - A extinçlo do cont11to nlo configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econ6mico-ftnlnctiro, hip6ttst "" q&» sert concedida indenização por meio de 
termo Indenizatório (art. 131, caput. da a..i n.• 1-i.1J3, de 2021). 

CLÁUSULA DkJMA NONA· SUICONTRATAÇÃO 

A CONTRATADA nlo poderA subconttmr, nem cldtr sem 1 prévia e expressa anuencia do 
CONTRATANTE e sempre mediante instrumento ptóprio. a ser publiado na imprensa oficial. 

Par~rafo Único - A SUBCONTRATADA ser6 solid9Nmente responsável com a CONTRATf'O~ - , 
por todas .s obf1glç6es leglis e contratuais decDnwltes do objeto do Contrato. nos liiit~~,&_./ 
subcontr~ lnâlSffe •de Ntureu tr....._ • pr_..1dend6ril. r~'~ 

. Av. s.nadorvttortM,..... .. aw-c:i..e ·C1J1•••- tt1r tntl/MA \r~~ . 
CllP .......... 11141 \'~ r\ 

\ " 
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•OtA IA • * ~·IA llCOU CONTM .,., , , o~ 

ltWANTI. 

CLÁUSULA VIGÚIMA • DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contrataçAo correria por conta dos recursos específicos 
consignados no orçamento da Prefeitura Munici~l de CHAPAOINHA. classificada conforme 
abai•o especificado: 

1 02._1~0!._- -~=-1 SECRETARIA MUNICIPAL Ol EDUCAÇÃO ~-=·-- .:--=--=--=---
1 E~l~ 0002 ~Q34 0000 MANUTE_N ÃO E FUNCIONAMENTO 0A SECRETARIA OE EOUCAª O _ __ 
. 12161 OQQ.21_13 ~ . ~ANU~ENÇAO DO SALAR.,!9 EDUCAÇÃO :..9SE___ __ _ __ _ 
L}~ 90 39.00_ _ __ . t O~ros Serviços de Terceiros_: ~essoa Jurfdica --·---·- - -

ClÁUSULA VIGÚIMA PRIMEIRA • FORO 

flca elffo o Foro da Comarca de CHAPAOINHA para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente Contrato. renll"Ciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou 
privilegiado que se;.. 

Cl.ÂUSULA VIGÚIMA SEGUNDA • PUBLICAÇÃO 

O CONTRATANTE promoverá 1 publicação do extrato deste instrumento no OiáricY6'ficial do 
Município nos praios legais. em atenção ao art. 91, c.apot. da lei n.0 14.133, de 202{e ao art. 8°, 
i2°. da lei n. 12.527. de 2011. rJc art. 7°. B º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012, além da 
divutgaçJo do instrumento no Portal ~cional de Contratações Públicas (PNCP). nos termos do 
art. 94 da lei Federal nº 1•.133!2021jãs expensas da CONTRATADA. 

ClÁUSULA VIGBIMA TERalRA • DISPOSIÇÕES FINAIS 

Fazem parte ct.i'presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei federal nº 
14.133/2021/ . 

Na contagem dos prazos, é excluído o dia de inicio e incluído o do vencimento. e considerar -se­
ão os dias consecutivos. sllYo disposiçAo em contrjrio. Os prazos somente se iniciam e vencem 

em dias de expediente no CONTRATANTE. · 

E. por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma.' para 

igual distribuição, para que produza seus efeitos legais. / 

CNpadinha(MA), 17 de Março de 2025. / 

,. . .....,w..-F..n.rtt aees-c.-. ·GP:•----~ °"'· .. ..,.dflllll .. 
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CHAPADINHA 
O TRABALHO CONTINUA 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DO CONTRATO JC6'MINISTRATIVO Nº 106/2025 / PROCESSO / 
ADMINISTRATIVO Nº 0274/2o2'coNTRATANTE: Secretaria Municipal de Educação' ' 
de Chapadinha/MA - Fundo Municipal de Educação - CNPJ: 30.887 .156/0001-05. / 
CONTRATADA: Instituto de Ensino Vale Munim Ltda - CNPJ: 33.149.464/0001-13. 
OBJETO: Contratação de empresa para realização de capacitação pedagógica com 
formação ~o~inuada para os profissionais da Educação da Rede Pública 
Municipal d[~hapadinha/MA, conforme Termo de Referência. VALOR TOTAL: R$ 
663.039,53 (seiscen~e sessenta e três mil e trinta e nove reai~ e cinquenta e 
três centavos)/ VIG~NCIA: Conforme especif~ contratuais. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº/ -4.133/2021 e demais legislações 
aplicáveis. ORIGEM: Pregão nº 001/202~RP, Registro de Preços nº 015/2025. 
DATA DA ASSINATURA: 17 de março de 2025. 

/ 
Chapadinha/MA, 17 de março de 2025. / --~-.._ • 

. · ·~J.075~ 
r:oc. N~.lJl':.:l§. Nere 

~,., 

fl .. · ~ .. :-1 
t.'l~--, _..- ­

,d 

Av. Sen•dor vttortno F..mt, ne 1048 -Centro - CIP: li.Ili 000 - CMptidlnh•IMA 
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Município de Chapadinha - MA DIÂRIO OFICIAL 1 MUNICIPIO DE CHAPADINHA. MA . 

DIÁRIO OFICIAL ~~~ ~x~~~:~~11202s-19 DE MARço oe202s 

ERRA T t, A ~ 1 2 L3 

ERRATA Dl-051/2023 
ERRATA NA PUBLICAÇÃO NO USO DA FUNDAMENTAÇÃO DA LEI NO EXTRATO DE CONTRATO 29212023, DL-051 /2023, PUBLICADO NO 

DIÁRIO OFICIAL MUNICIPAL DO DIA 07 DE NOVEMBRO DE 2023- EDIÇÃO 3227, PAG. 02. 
Corrigindo: 

Onde se li : Art. 75, inciso li, da Lei nº14.133 de Abril de 2021 e suas posteriores alterações. 

l eia-se: Art. 75, inciso li, da Lei nº8.666 de Junho de 1993 e suas posteriores alterações. 

Chapadinha/MA 19 de março de 2025 

Identificador: 751-570fd43c3934 7f6a08dc717f5dd9ac2ee3c30265 

ERf<f• 1 A ')L ilGO 2024 

ERRA TA Dl-060/2024 ,.,._ 

ERRATA NA PUBLICAÇÃO DO NUMERO DO PROCESSO, NO EXTRATO DE CONT ~~024,~0/2024, PUBLICADO NO DIÁRIO 

OFl~l'."1- MUNICIPAL DO DIA 09 DE SETEMBRO DE 2024- EDIÇÃO 3428, PAG. 21 . T. 1 ·v { ~ '. ' 
corng1ndo: f:r-;,; ;

2 
·'l") 

Onde se lt : DL n• 011120 f ~OC. ~~~~ ~ 
lela-.e: DL n• 060/2024 --~ J 

•'; · . ...... 
' '('!"' h,.,_,· ··-

•. , o/apadinha/MA 19 de março de 2025 
-·· 

Identificador: 751-37c6da2fd8756af95742ca93ad1a8825f6cef2d5 

EXTRATO 00 CONTKA TO ll[JMINISTKA l IV(J N' 1011110?5 

• EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 106/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 027412025 

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Educação de Chapadinha/MA - Fundo Municipal de Educação - CNPJ: 30.887.156/0001-05. 

CONTRATADA: Instituto de Ensino Vale Munim Ltda - CNPJ: 33.149.464/0001-13. OBJETO: Contratação de empresa para realização de 

capacitação pedagógica com formação continuada para os profissionais da Educação da Rede Pública Municipal de Chapadinha/MA, conforme 

Termo de Referência. VALOR TOTAL: R$ 663.233,16 (seiscentos e sessenta e três mil, duzentos e trinta e três reais e dezesseis centavos). 

VIG~NCIA : Conforme especificações contratuais. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.1 3312021 e demais legislações aplicáveis. 

ORIGEM: Pregão nº 001/2025-SRP, Registro de Preços nº 01512025. DATA DA ASSINATURA: 17 de março de 2025. Chapadinha/MA, 17 de março 

de 2025. Nara da Siiva Macedo/ Secretária Municipal de Educação. 

Identificador: 751-d6c3ecdb3acf5c3fd17cd1cbfe5344ee5222d539 

E.RRATA DO EXTRATO DO CINTRATO N' 050 12025 DL 012/2025 

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO Nº 050/2025- DL 012/2025. 

Publicação no Diário oficial do Municfplo no dia 17 de Março de 

2025, volume Nº 3539/2025 ONDE L~- SE: 1 S NASCIMENTO EIRELI 

CNPJ: 14.248.957/0001-66, LEIA-SE: S M DO AMARAL CNPJ: 

12.211.260/0001-95 Chapadlnha/MA, 19 de Março de 2025. Vania Duarte 

Mota Souza, Secretaria Adjunta de Administração. 

Identificador: 751-fe2d4893d92a1449e324ec32c46846db85b57 4cb 



O TRABALHO CO N TINUA 

SECRETARIA OE 

EDUCAÇÃO ~=r: 
~INFANTIL 

ERRATA 

Na publicação do Diário Oficial do Município de Chap~ainh veiculada no dia 17 de março de 2025, 
Edição nº 3539, páginas 05 e 07, referente à ATA DE GISTRO DE ~REÇO º-0!512025,/ 
oriunda do PREGÃO ELETRÓNICO Nº 00112025-S , onde constou: .1f.Jt.\J~?." 

ONDE SE LÊ: f ;S---
LOTE IV • f :oc. N:Q~ti'Ji 
COMPOSIÇAO PARA COFFEE-BREAK - · J 
Para o l º Dia: Palestra Principal f'\1~ ..... ' '· .:'.~.--
QUEM CONSOME: Participantes, Formadores e Equipe de Organi:zação .. { / 

Descrição do Produto Quantidade 

Saco de papel kraft com as seguintes medições: 
tamanho de Y2 kg 

LEIA-SE: 
LOTE IV 
COMPOSIÇÃO PARA COFFEE-BREAK 
Para o 1° Dia: Palestra Principal 

2.290/ 
~ 

Preço 
Unidade Uniürio 

V (R$) 

Unidade/ 
/ 

81 ,25 li 

QUEM CONSOME: Participantes, Formadores e Equipe de Organização 

Preço 
Descrição do Produto Quantidade Unidade Unit,rio 

(RS) 
/ 

Saco Pp de papel kraft com as seguintes 

20 / 

V 
medições: tamanho de Y:z kg, 14,5 Pacote / 81 ,25 
Cmx 10Cmx27Cm. Pacote com 250 unidades 

ONDE SE LÊ: 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 1.020.000,00 (Hwn milhão e vinte mil reais). 

LEIA-SE: ( 

---·-.,.. 

Total (RS) 

186.062,50 

Total (RS) 

( 1.625,00 

VALOR TOTAL DA ATA: R$ 835.562,50 (Oitocentos e trinta e cinco mil, quinhentos e sessenta e 
dois reais e cinquenta centavos)/ 

Justificativa: 
A presente correção tem por finalidade ajustar a descrição e o quantitativo do item referente ao LOTE 
IV, esclarecendo que o fornecimento se dá em pacotes com 250 unidades cada, conforme praticado 
nos V e VI da referida ata, o que altera diretamente o valor global da Ata de Registro de Preços. 

Cwnpre ressaltar que, por se tratar de Ata de Registro de Preços, o quantitativo e o valor 
registrado após a correção restam inferiores aos inicialmente publicados, o que reforça que não 

Av. Senador Vitorino Freire, nll 1045 - Centro - CEP: 65.500-000- Chapadlnha/MA 
CNPJ. nll 30.887.156/0001-05 

, 

/ 

/ 
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'~ PREFE ITU RA DE 
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houve qualquer prejuizo à Administração Pública, aos participantes ou à integridade do 
certame. A retificação visa, portanto, garantir a exatidão das infonnações registradas, mantendo-se 
inalteradas todas as demais condições previstas no edital e na própria Ata de Registro de Preços. 

Chapadinha(MA), 18 de Março de 2025 . 

Av. Senador V1torlno Freire, nR 1045-Centro • aP: 65.500-000- CNlp.cllnha/MA 
CNPJ. nR 30.187.156/0001-0S 



'"' 

i: ERRATA · 107:~ "\ 
Na publícação do Diário Oficial do Município de padinha, veiculada no dia 17 de março de 2025, Edição nº 35 .~~nas 05 e_ O~nfl à 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01512025, da do PREGÃO ELETRÔNICO N" 001/2025-SRP, onde cons u: f' .~----~. . , , 
ONDE SE Lt: 1i.1() 1 t·2r '\ l.\ ~ 

LOTE IV f· ~oc. N ...... __,. :..~ I 
,-:. ) J' 

Descrição do Produto 

Saco de papel kraft com as 

seguintes medições: 

tamanho de Y. kg 

Descrição do Produto 

Saco Pp de papel kraft com 

as seguintes medições: 

tamanho de Y. kg, 14,5 

Cmx10Cmx27Cm. Pacote 

com 250 unidades 

LEIA-SE: 

COMPOSIÇÃO PARA COFFEE..SREAK 

Para o 1° Dia: Palestra Principal 

: a 1c1pan es, orma ores e qu1pe de QUEM CONSOME P rr . t F d E . o rganização 
Quantidade Unidade Preço Unitário (R$) 

2.290 Unidade 

LEIA-SE: 

LOTE IV 
COMPOSIÇÃO PARA COFFEE..SREAK 

Para o 1° Dia: Palestra Principal 

QUEM CONSOME: Participantes, Formadores e Equipe de Organização 

81,25 

Quantidade Unidade Preço Unitário (R$) 

20 Pacote 81 ,25 

ONDE SE Lt: 

VALOR TOTAL DA ATA: R$1 .020.000,00 (Hum milhão e vinte mil reais). 

~, \~ .r 
.. .... -~~-- ,1 

, t l .. 
·'"'1-..._ -.. 

·nur(RS) 

186.062,50 

Total (R$) 

1.625,00 

VALOR TOTAL DA ATA: R$ 835.562,50 (Oitocentos e trinta e cinco mil, quinhentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 

Justificativa: 

A presente correção tem por finalidade ajustar a descrição e o quantitativo do item referente ao LOTE IV, esclarecendo que o fornecimento se dá em 

pacotes com 250 unidades cada, conforme praticado nos V e VI da referida ata, o que altera diretamente o valor global da Ata de Registro de 

Preços. 

Cumpre ressaltar que, por se tratar de Ata de Registro de Preços, o quantitativo e o valor registrado após a correção restam Inferiores aos 

inicialmente publicados, o que reforça que não houve qualquer prejulzo à Administração Pública, aos participantes ou à integridade do 

certame. A retificação visa, portanto, garantir a exatidão das informações registradas, mantendo-se inalteradas todas as demais condições previstas 

• 

edital e na própria Ata de Registro de Preços. 

hapadinha(MA). 18 de Março de 2025, publicação realizada às 13:45:16h 

Identificador: 7 42-2534e846b23001ae7 ce5006349b3ce 7 4e02a3179 

ERRATA 

Na publicação do Diário Oficial do Município de Chapadinha, veiculada no dia 17 de março de 2025, Edição nº 3539, página 13, referente à ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS N" 01512025, oriunda do PREGÃO ELETRÕNICO N" 001/2025-SRP, onde se lê: 

VALOR TOTAL: R$ 1.020.000,00 (Hum mllhlo e vinte mll reais). 

Leia-se: 

VALOR TOTAL: R$ 835.562,50 {Oitocentos e trinta e cinco mil, quinhentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 

As demais informações permanecem inalteradas. 

Chapadinha(MA), 18 de Março de 2025, publicação realizada às 13:46:31h 

a llHTIF ICAllDIJICd lAl fc1lfJl l 
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SECRETARIA OE 

EDUCAÇÃO * 
CHAPADINHA 

gc:._HO 
INFANTIL 

JUSTIFICATIVA ADMINISTRATIVA DE DIVERGÊNCIA DE V AL'-S'J.,~IWM-~· 
DOCUMENTOS GERADOS PELO SISTEMA 

.. 
F toe. N~.11Sl§. 

~. J ,. . 1:/-p., 
·-tl39! .. ~'~ :~ . 

Processo Administrativo: Pregão Eletrônico nº 001/2025 - SRP ~,,.,,..,./ 
Objeto: Registro de preços para eventual contratação de empresa para capacitação pedagógica, com 
formação continuada para os profissionais da educação da rede pública municipal de 
Chapadinha/MA. 

A presente justificativa tem por finalidade esclarecer a divergência de valores constante em 
alguns documentos gerados automaticamente pelo sistema do Portal de Compras Públicas, no âmbito 

-49 do Pregão Eletrônico nº 001 /2025. 

Verificou-se que os documentos emitidos automaticamente pelo sistema, a saber: Ata Parcial 
da Sessão, Ata Final da Sessão, Termo de Adjudicação e Termo de Homologação, apresentam o 
valor global do certame registrado no montante de R$ 1.020.000,00 (um milhão e vinte mil reais). 

Contudo, durante a fase de conferência e consolidação final dos valores do certame, foi 
identificada a necessidade de retificação dos valores referentes ao Lote IV, o que resultou na 
adequação do valor global do procedimento licitatório para R$ 835.562,SO (oitocentos e trinta e cinco 
mil, quinhentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 

Ressalta-se que a referida correção foi devidamente formalizada e registrada nos autos do 
processo administrativo, constando nos documentos internos de conferência e na Ata de Registro 
de Preços decorrente do certame, a qual foi elaborada e formalizada já com o valor global 
devidamente corrigido. 

Cumpre destacar que os documentos mencionados anteriormente foram gerados 
automaticamente pelo sistema eletrônico do Portal de Compras Públicas, não sendo possível sua 
edição, alteração ou substituição após a finalização da sessão pública e emissão automática pelo 
próprio sistema, circunstância esta que impede a correção direta das informações constantes nesses 
registros sistêmicos. 

Dessa forma, a divergência verificada possui natureza meramente formal e sistêmica, não 
representando qualquer irregularidade material no procedimento licitatório, tampouco prejuízo à 
lisura, competitividade, transparência ou legalidade do certame. 

Ressalta-se ainda que o valor efetivamente válido para fms administrativos, financeiros e 
contratuais é aquele constante nos autos do processo e na Ata de Registro de Preços formalizada, 
qual seja, R$ 835.562,50 (oitocentos e trinta e cinco mil, quinhentos e sessenta e dois reais e 
cinquenta centavos). 

Assim, a presente justificativa é juntada aos autos com a finalidade de dar plena transparência 
e publicidade ao ocorrido, bem como esclarecer a divergência verificada nos documentos gerado 

Av. Senador Vitorino Freire, nt 1045 - Centro • CEP: 65.SOCM>OO- Chapadlnha/MA 
CNPJ. nt 30.887.156/0001-05 



automaticamente pelo sistema eletrônico, assegurando a correta compreensão dos registros 
constantes no processo administrativo. 

Chapadinha!MA, 18 de Março de 2025. 

Av. Senador Vitorino Freire, nti 1045 - Centro • CEP: 65.SOCM>OO - Chapadlnha/MA 
CNPJ. nt 30.887.156/0001~5 


